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Sessão de 28/04/2026 
 

9ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA, A REALIZAR-SE ÀS 10:00 HORAS 
DO DIA 28 DE ABRIL DE 2026, NO AUDITÓRIO “PROFESSOR JOSÉ LUIZ DE ANHAIA 
MELLO”. 
 
Os resultados divulgados nesta página constituem informativos sem efeitos 
legais. Eventual contagem de prazo dar-se-á a partir das respectivas 
publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo - Legislativo - Tribunal de 
Contas. 

ORDEM DO DIA 
 
SEÇÃO ESTADUAL 
 
RELATOR - PRESIDENTE CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA 
 
CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO 
 

01 TC-002029.989.22-5 
Órgão: Agência Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte – AGEMVALE. 
Assunto: Balanço Geral do exercício de 2022. Responsável(is): Sérgio Francisco 
Theodoro (Diretor-Executivo), Leonardo Cunha Maia e Gerson Alves de Lara 
(Diretores). Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. 
Procurador(es) da Fazenda: João Carlos Pietropaolo. Fiscalizada por: UR-7. 
Fiscalização atual: UR-7. 
Resultado: REGULARES, COM RESSALVAS E RECOMENDAÇÕES. 

 
02 TC-002812.989.21-8 
Órgão: Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ. Assunto: Balanço 
Geral do exercício de 2021. Responsável(is): Silvani Alves Pereira (Diretor-
Presidente), Alfredo Falchi Neto e Renato Palma Ferreira (Diretores). 
Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Márcia 
Betânia Lizarelli Lourenço (OAB/SP nº 123.387), Marcelo Hiroyuki Sato (OAB/SP 
nº 211.348), Marcelo Karam Delbim (OAB/SP nº 257.461), Tadeu Alvarez Teles 
(OAB/SP nº 302.322), Juliana Tsizuru Miashiro (OAB/SP nº 305.045) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. Fiscalizada por: GDF-2. 
Fiscalização atual: GDF-5. 
Resultado: REGULAR, COM RESSALVAS E RECOMENDAÇÕES. 

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 

03 TC-021911.989.25-9 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Instituto de 
Responsabilidade Social Sírio Libanês – IRSSL. Entidade(s) Gerenciada(s): 
Hospital Geral do Grajaú “Professor Liberato John Alphonse Di Dio”. Objeto: 
Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de saúde no 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Av. Rangel Pestana, 315 – Centro - CEP 01017-906 - São Paulo/SP-PABX: 3292-3336 

Diretoria de Comunicação Social (DCS) - Jornalista responsável: Fernando Martins - MTb 42566/SP 

 
 

Hospital Geral do Grajaú “Professor Liberato John Alphonse Di Dio”. 
Responsável(is): Eleuses Vieira de Paiva (Secretário Estadual) e Carolina Lastra 
(Diretora-Executiva do IRSSL). Em Julgamento: Termo Aditivo de 06/11/25. 
Advogado(s): Eric Bertolotti (OAB/SP nº 321.044) e Andressa da Silva Morais 
(OAB/SP nº 417.554). Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Procurador(es) da Fazenda: Roberto Pereira Perez. Fiscalizada por: GDF-10. 
Fiscalização atual: GDF-10. 
Resultado: REGULAR. 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS 
 

04 TC-020600.989.21-4 
Convenente: Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF – 
Secretaria da Saúde. Conveniada(s): Associação Paulista para o 
Desenvolvimento da Medicina – SPDM. Responsável(is): José Henrique Germann 
Ferreira, Jeancarlo Gorinchteyn (Secretários Estaduais), Wilson Roberto de 
Lima (Coordenador da CGOF) e Ronaldo Ramos Laranjeira (Diretor-Presidente 
da SPDM). Em Julgamento: Prestação de contas – repasses ao terceiro setor. 
Exercício: 2020. Valor(es): R$56.400.033,68. Advogado(s): Anderson Viar 
Ferraresi (OAB/SP nº 206.326), Fábio Vieira (OAB/SP nº 337.414), Gabriela da 
Silva (OAB/SP nº 442.984), Antonio Flávio Yunes Salles Filho (OAB/SP nº 
289.157), João Guilherme Garcia Ferreira (OAB/SP nº 303.007), Abimael de 
França Melo (OAB/SP nº 334.047) e Juliana Annunziato Campioni (OAB/SP nº 
235.020). Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes, Patrícia Ulson Pizarro 
Werner e Roberto Pereira Perez. Fiscalizada por: GDF-10. Fiscalização atual: 
GDF-10. 
Resultado: REGULAR. 

 
05 TC-014462.989.24-5 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Associação Lar 
São Francisco de Assis na Providência de Deus. Entidade(s) Gerenciada(s): 
Ambulatório Médico de Especialidades “Durval Mantovaninni” – AME Atibaia. 
Responsável(is): Eleuses Vieira de Paiva (Secretário Estadual), Sérgio 
Yoshimasa Okane, Priscilla Reinisch Perdicaris (Secretários Estaduais 
Substitutos), Sonia Aparecida Alves, Marcela Pégolo da Silveira (Coordenadoras 
da CGCSS) e Nélio Joel Angeli Belotti (Presidente da Beneficiária). Em 
Julgamento: Prestação de contas – repasses ao terceiro setor. Exercício: 2023. 
Valor(es): R$19.899.129,50. Advogado(s): André Luis de Castro Moreno 
(OAB/SP nº 194.812), Bruno Brandimarte Del Rio (OAB/SP nº 209.839), Gisele 
Valeze Dias (OAB/SP nº 247.315), Lucas Euzébio Calijuri (OAB/SP nº 272.795), 
Luiz Affonso Quinhoneiro (OAB/SP nº 414.010) e outros. Procurador(es) de 
Contas: Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) da Fazenda: Roberto Pereira 
Perez. Fiscalizada por: UR-3. Fiscalização atual: UR-3. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES. 

 
06 TC-000069.989.25-9 
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Convenente: Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF – 
Secretaria da Saúde. Conveniada(s): Associação Hospitalar Santa Casa de Lins. 
Responsável(is): Jeancarlo Gorinchteyn, Eleuses Vieira de Paiva (Secretários 
Estaduais), Eduardo Ribeiro Adriano (Secretário Estadual Substituto), Tatiana 
de Carvalho Costa Loscher, Wilson Roberto Lima (Coordenadores da CGOF), 
Juliano Munhoz Beltani (Presidente da Conveniada), Patrícia Bianchini Fogulin 
e Gianpaulo Domenico Canno Novelli (Diretores-Executivos da Conveniada). Em 
Julgamento: Prestação de contas – repasses ao terceiro setor. Exercício: 2022. 
Valor(es): R$2.810.441,62. Advogado(s): Rodrigo Santos Perego (OAB/DF nº 
38.956), Danilo Gustavo Pereira (OAB/SP nº 225.223), Antonio Flávio Yunes 
Salles Filho (OAB/SP nº 289.157) e João Guilherme Garcia Ferreira (OAB/SP nº 
303.007). Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) da 
Fazenda: João Carlos Pietropaolo. Fiscalizada por: UR-1. Fiscalização atual: 
UR-1. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO MAXWELL BORGES DE MOURA VIEIRA 
 
REPRESENTAÇÃO 
 

07 TC-005813.989.25-8 
Representante(s): Gemelo do Brasil Data Centers, Comércio e Serviços Ltda. 
Representado(s): Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM. 
Responsável(is): Michael Sotelo Cerqueira (Diretor-Presidente). Assunto: 
Possíveis irregularidades praticadas pela Companhia Paulista de Trens 
Metropolitanos – CPTM na condução do Pregão Eletrônico nº PE00225, 
objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva programada, 
preditiva e corretiva de data center (subsistemas e todos os componentes de 
infraestrutura que o compõe), com fornecimento de peças. Advogado(s): Artur 
Garrastazu Gomes Ferreira (OAB/SP nº 388.403), Carlos Horácio Bonamigo Filho 
(OAB/SP nº 386.541), Karoline di Paula Oliveira de Souza (OAB/RS nº 118.001-
B), Mariana Fogaça (OAB/RS nº 114.590), José Américo Lombardi (OAB/SP nº 
107.319), Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), Caio Augusto de Moraes 
Forjaz (OAB/SP nº 182.311), Douglas Macera Rey (OAB/SP nº 308.951), Juliana 
Rodrigues Zamboni (OAB/SP nº 424.545), Natália Maria Broleze (OAB/SP nº 
426.686) e outros. Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. 
Procurador(es) da Fazenda: Débora Sammarco Milena. Fiscalizada por: GDF-
5. Fiscalização atual: GDF-5. 
Resultado: IMPROCEDENTE. 

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 

08 TC-011348.989.25-2 
Contratante: Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM. 
Contratada(s): Green4t Soluções TI Ltda. Objeto: Prestação de serviços de 
manutenção preventiva programada, preditiva e corretiva de data center 
(subsistemas e todos os componentes de infraestrutura que o compõe), com 
fornecimento de peças. Responsável(is) pela Homologação do Certame 
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Licitatório: Mariana de Magalhães Soares (Gerente). Responsável(is) pelo(s) 
Instrumento(s): Michael Sotelo Cerqueira (Diretor-Presidente), Ana Caroline de 
Faria Eduardo Borges (Diretora) e Gean Lima Ferreira (Gerente). Em 
Julgamento: Licitação – Pregão Eletrônico. Contrato de 24/04/25. Valor – 
R$1.210.050,00. Advogado(s): Artur Garrastazu Gomes Ferreira (OAB/SP nº 
388.403), Carlos Horácio Bonamigo Filho (OAB/SP nº 386.541), Karoline di Paula 
Oliveira de Souza (OAB/RS nº 118.001-B), Mariana Fogaça (OAB/RS nº 114.590), 
José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP 
nº 124.850), Caio Augusto de Moraes Forjaz (OAB/SP nº 182.311), Douglas 
Macera Rey (OAB/SP nº 308.951), Juliana Rodrigues Zamboni (OAB/SP nº 
424.545), Natália Maria Broleze (OAB/SP nº 426.686) e outros. Procurador(es) 
de Contas: Renata Constante Cestari. Procurador(es) da Fazenda: Débora 
Sammarco Milena. Fiscalizada por: GDF-5. Fiscalização atual: GDF-5. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
09 TC-022441.989.25-8 
Contratante: Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ. 
Contratada(s): Motorola Solutions Ltda. Objeto: Elaboração de projeto 
executivo, fornecimento e implantação do Sistema de Comunicações Móveis – 
SCM, para as Linhas 1, 2 e 3 doMETRÔ. Responsável(is): Fábio Siqueira Netto 
(Diretor) e Fernando Serafim Junior (Gerente). Em Julgamento: Termo Aditivo 
de 28/11/25. Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 
109.013), Márcia Betânia Lizarelli Lourenço (OAB/SP nº 123.387), Marcelo 
Hiroyuki Sato (OAB/SP nº 211.348), Marcelo Karam Delbim (OAB/SP nº 257.461), 
Tadeu Alvarez Teles (OAB/SP nº 302.322), Juliana Tsizuru Miashiro (OAB/SP nº 
305.045), Bruno Alves Duarte (OAB/SP nº 413.335), Rodolfo Motta Saraiva 
(OAB/SP nº 300.702), Janaína Schoenmaker (OAB/SP nº 203.665) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior. Procurador(es) 
da Fazenda: Débora Sammarco Milena. Fiscalizada por: GDF-5. Fiscalização 
atual: GDF-5. 
Resultado: REGULAR. 

 
10 TC-012449.989.25-0 
Contratante: Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ. 
Contratada(s): Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo 
– PRODESP. Objeto: Prestação de serviços de tecnologia da informação e 
comunicação, abrangendo Plataforma como Serviço Middleware com 
Processamento em Nuvem Pública e Gestão de Operações Bronze, dentre outros 
compatíveis com a sua finalidade. Responsável(is) pela Ratificação da 
Dispensa de Licitação: Leandro Kojima (Diretor do METRÔ). Responsável(is) 
pelo(s) Instrumento(s): Leandro Kojima (Diretor do METRÔ) e Alexandre Mauri 
(Gerente do METRÔ). Em Julgamento: Dispensa de Licitação (artigo 29, inciso 
XI, da Lei nº 13.303/16). Contrato de 16/04/25. Valor – R$95.370.374,08. 
Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), 
Marcelo Hiroyuki Sato (OAB/SP nº 211.348), Marcelo Karam Delbim (OAB/SP nº 
257.461), Rodolfo Motta Saraiva (OAB/SP nº 300.702), Tadeu Alvarez Teles 
(OAB/SP nº 302.322), Juliana Tsizuru Miashiro (OAB/SP nº 305.045), Nathalia 
Calil Cera (OAB/SP nº 221.440), Kelysta Ferreira (OAB/SP nº 241.100), 
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Alexandre Luiz Beja (OAB/SP nº 270.838), Marcelo de Araújo Generoso (OAB/SP 
nº 307.753), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Alyne Carneiro de Lima 
(OAB/SP nº 411.601) e outros. Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 
Procurador(es) da Fazenda: João Carlos Pietropaolo. Fiscalizada por: GDF-5. 
Fiscalização atual: GDF-5. 
Resultado: REGULAR. 

 
11 TC-016755.989.25-8 
Contratante: Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ. 
Contratada(s): Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo 
– PRODESP. Objeto: Prestação de serviços de tecnologia da informação e 
comunicação, abrangendo Plataforma como Serviço Middleware com 
Processamento em Nuvem Pública e Gestão de Operações Bronze, dentre outros 
compatíveis com a sua finalidade. Responsável(is): Leandro Kojima (Diretor do 
METRÔ) e Alexandre Mauri (Gerente do METRÔ). Em Julgamento: Termo Aditivo 
de 02/09/25. Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 
109.013), Marcelo Hiroyuki Sato (OAB/SP nº 211.348), Marcelo Karam Delbim 
(OAB/SP nº 257.461), Rodolfo Motta Saraiva (OAB/SP nº 300.702), Tadeu Alvarez 
Teles (OAB/SP nº 302.322), Juliana Tsizuru Miashiro (OAB/SP nº 305.045), 
Nathalia Calil Cera (OAB/SP nº 221.440), Kelysta Ferreira (OAB/SP nº 241.100), 
Alexandre Luiz Beja (OAB/SP nº 270.838), Marcelo de Araújo Generoso (OAB/SP 
nº 307.753), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Alyne Carneiro de Lima 
(OAB/SP nº 411.601) e outros. Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalizada por: GDF-
5. Fiscalização atual: GDF-5. 
Resultado: REGULAR. 

 
12 TC-000843.989.25-2 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Sociedade 
Brasileira Caminho de Damasco – SBCD. Entidade(s) Gerenciada(s): 
Ambulatório Médico de Especialidades “Dr. Edmon Alexandre Salomão” – AME 
Andradina. Objeto: Operacionalização da gestão e execução de atividades e 
serviços de saúde no Ambulatório Médico de Especialidades “Dr. Edmon 
Alexandre Salomão” – AME Andradina. Responsável(is): Eleuses Vieira de Paiva 
(Secretário Estadual). Em Julgamento: Termo Aditivo de 30/12/24. 
Advogado(s): Durvalino Picolo (OAB/SP nº 75.588) e Francisco Roberto Silva 
Junior (OAB/SP nº 77.823). Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano 
Fontes. Procurador(es) da Fazenda: Patrícia Ulson Pizarro Werner. Fiscalizada 
por: UR-15. Fiscalização atual: UR-15. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
13 TC-008204.989.25-5 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Serviço Social 
da Construção Civil do Estado de São Paulo– SECONCI/SP. Entidade(s) 
Gerenciada(s): Ambulatório de Especialidades Médicas de Lorena – AME Lorena. 
Objeto: Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de 
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saúde no Ambulatório de Especialidades Médicas de Lorena – AME Lorena. 
Responsável(is): Eleuses Vieira de Paiva (Secretário Estadual) e Maristela Alves 
Lima Honda (Conselheira-Presidente do SECONCI/SP). Em Julgamento: Termo 
Aditivo de 22/04/25. Advogado(s): Pietro de Oliveira Sidoti (OAB/SP nº 
221.730). Procurador(es) da Fazenda: João Carlos Pietropaolo. Fiscalizada 
por: UR-14. Fiscalização atual: UR-14. 
Resultado: REGULAR. 

 
14 TC-018269.989.25-7 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Serviço Social 
da Construção Civil do Estado de São Paulo – SECONCI/SP. Entidade(s) 
Gerenciada(s): Ambulatório de Especialidades Médicas de Lorena – AME Lorena. 
Objeto: Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de 
saúde no Ambulatório de Especialidades Médicas de Lorena – AME Lorena. 
Responsável(is): Eleuses Vieira de Paiva (Secretário Estadual) e Maristela Alves 
Lima Honda (Conselheira-Presidente do SECONCI/SP). Em Julgamento: Termo 
Aditivo de 25/09/25. Advogado(s): Pietro de Oliveira Sidoti (OAB/SP nº 
221.730). Procurador(es) da Fazenda: Roberto Pereira Perez. Fiscalizada por: 
UR-14. Fiscalização atual: UR-14. 
Resultado: REGULAR. 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS 
 

15 TC-011302.989.20-7 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Associação 
Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – SPDM. Entidade(s) 
Gerenciada(s): Hospital Regional de Sorocaba “Dr. Adib Domingos Jatene". 
Responsável(is): José Henrique Germann Ferreira, Jeancarlo Gorinchteyn 
(Secretários Estaduais), Alberto Hideki Kanamura (Secretário Adjunto 
Estadual), Danilo César Fiore (Coordenador da CGCSS) e Ronaldo Ramos 
Laranjeira (Diretor-Presidente da SPDM). Em Julgamento: Prestação de contas 
– repasses ao terceiro setor. Exercício: 2020. Valor(es): R$135.318.878,92 
Advogado(s): Lídia Valério Marzagão (OAB/SP nº 107.421), André Luis Pereira 
(OAB/SP nº 172.287), Ana Maria Mauricio Franco (OAB/SP nº 187.301), Anderson 
Viar Ferraresi (OAB/SP nº 206.326), Fábio Vieira (OAB/SP nº 337.414), Antonio 
Flávio Yunes Salles Filho (OAB/SP nº 289.157), João Guilherme Garcia Ferreira 
(OAB/SP nº 303.007) e outros. Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern 
Demarchi Costa. Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes e 
Patrícia Ulson Pizarro Werner. Fiscalizada por: UR-9. Fiscalização atual: UR-
9. 
Resultado: REGULAR EM PARTE. IRREGULAR EM PARTE. 

 
16 TC-013458.989.23-3 
Contratante: Coordenadoria de Planejamento de Difusão e Leitura – Secretaria 
de Cultura e Economia Criativas (anteriormente Unidade de Difusão Cultural, 
Bibliotecas e Leitura). Organização Social Beneficiária: Associação Pró-Dança. 
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Entidade(s) Gerenciada(s): São Paulo Companhia de Dança. Responsável(is): 
Sérgio Henrique Sá Leitão Filho (Secretário Estadual), Claudia Maria Mendes de 
Almeida Pedrozo, Rogério Custódio de Oliveira, Frederico Maia Mascarenhas, 
Maithê Rocha da Costa Monteiro (Secretários Estaduais Substitutos), Christiano 
Lima Braga, Natália Terumi Moriyama (Coordenadores Estaduais), Inês Vieira 
Bogéa (Diretora-Executiva da Beneficiária), Mário Alan Ferraz Mafra, José Galba 
de Aquino e Renato Musa dos Santos (Diretores da Beneficiária). Em 
Julgamento: Prestação de contas – repasses ao terceiro setor. Exercício: 2022. 
Valor(es): R$35.684.996,67. Advogado(s): Frederico da Silveira Barbosa 
(OAB/SP nº 156.389), Fábio Luiz Peduto Sertori (OAB/SP nº 223.712), Newton 
Antonio Pinto Bordin (OAB/SP nº 307.149), Salvador Beliz Abra Oliveira (OAB/SP 
nº 428.228), Nasta Catarina Galatro Curi (OAB/SP nº 454.371), Erika Spalding 
(OAB/SP nº 184.964), Camila Camargo Corazza Borenstein (OAB/SP nº 344.175), 
Luiza Passarin Fabricio (OAB/SP nº 453.808) e outros. Procurador(es) da 
Fazenda: Fernanda Bardichia Pilat Yamamoto. Fiscalizada por: GDF-1. 
Fiscalização atual: GDF-1. 
Resultado: REGULAR. 

 
17 TC-014437.989.22-1 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Centro de 
Estudos e Pesquisa "Dr. João Amorim” – CEJAM. Entidade(s) Gerenciada(s): 
Hospital Estadual “Dr. Albano da Franca Rocha Sobrinho” de Franco da Rocha e 
Centro de Atenção Integrada à Saúde Mental (CAISM) de Franco da Rocha. 
Responsável(is): Jeancarlo Gorinchteyn (Secretário Estadual) e Danilo César 
Fiore (Coordenador da CGCSS). Em Julgamento: Prestação de contas – repasses 
ao terceiro setor. Exercício: 2021. Valor(es): R$109.037.762,56. Advogado(s): 
Gisele Fantin (OAB/SP nº 97.968), Denise Alves Fernandes (OAB/SP nº 140.221), 
Alexandre Garcia D'Aurea (OAB/SP nº 167.596), Emilene Audrey Gabriel Flôres 
(OAB/SP nº 253.614), Marilian Duarte Galache (OAB/SP nº 303.999), Alexandre 
Botelho dos Santos (OAB/SP nº 320.764), Thomas Neves Beltrame (OAB/SP nº 
409.441), Vanessa Lima de Oliveira (OAB/SP nº 498.221), Pablo Angelo Silva 
Gusmão Lins (OAB/SP nº 500.051) e outros. Procurador(es) de Contas: José 
Mendes Neto. Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes e Patrícia 
Ulson Pizarro Werner. Fiscalizada por: GDF-10. Fiscalização atual: GDF-10. 
Resultado: PARCIALMENTE REGULAR, COM QUITAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS E 
DETERMINAÇÕES. DETERMINADO DEVOLUÇÃO DE VALORES. MULTA AO EX-
SECRETÁRIO. 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 

18 TC-007697.989.26-7(ref. TC-010387.989.25-4 e TC-001136.989.25-8) 
Embargante(s): Fundação Santa Casa de Misericórdia de Franca. Assunto: 
Contrato de Gestão entre a Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços 
de Saúde – CGCSS – Secretaria da Saúde e Fundação Santa Casa de Misericórdia 
de Franca, objetivando a operacionalização da gestão e execução de atividades 
e serviços de saúde no Ambulatório Médico de Especialidades “Eliana Natalina 
Zonta Merli Giantomassi” – AME Casa Branca. Responsável(is): Eleuses Vieira 
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de Paiva (Secretário Estadual), Tony Graciano e Sidnei Martins de Oliveira 
(Presidentes da Santa Casa). Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos 
contra acórdão da E. Segunda Câmara, publicado no DOE-TCESP de 13/03/26, 
que julgou irregulares os termos aditivos, acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor 
de 160 UFESPs ao responsável Eleuses Vieira de Paiva, nos termos do artigo 104, 
incisos II e VI, do mesmo Diploma Legal. Advogado(s): Alan Riboli Costa e Silva 
(OAB/SP nº 163.407), Cinthia Samenho Silva (OAB/SP nº 309.759) e outros. 
Procurador(es) da Fazenda: Roberto Pereira Perez. Fiscalização atual: UR-13. 
Resultado: CONHECIDOS. REJEITADOS. 

 
RECURSO ORDINÁRIO 
 

19 TC-010935.989.25-1(ref. TC-001330.989.21-1) 
Recorrente(s): Associação Hospitalar Santa Casa de Misericórdia de Lins. 
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2019, pela 
Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF – Secretaria da 
Saúde à Associação Hospitalar Santa Casa de Misericórdia de Lins. 
Responsável(is): José Henrique Germann Ferreira (Secretário Estadual), Eloiso 
Vieira Assunção Filho (Coordenador da CGOF) e José Aparecido da Mota 
(Presidente do Conselho de Administração da Santa Casa). Em Julgamento: 
Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP de 
26/05/25, que julgou irregular a prestação de contas, acionando o disposto no 
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93, condenando a 
beneficiária à devolução do valor de R$207.669,80. Advogado(s): Arnaldo Daudt 
Prieto Drumond (OAB/DF nº 61.592), Rodrigo Santos Perego (OAB/DF nº 38.956), 
Maria Luisa Nunes da Cunha (OAB/DF nº 31.694), Danilo Gustavo Pereira 
(OAB/SP nº 225.223) e Luiz Affonso Quinhoneiro (OAB/SP nº 414.010). 
Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) da 
Fazenda: Patrícia Ulson Pizarro Werner. Fiscalização atual: UR-1. Sustentação 
oral proferida por interessado em sessão de 24/03/26. 
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO CARLOS CEZAR 
 
CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO 
 

20 TC-002525.989.21-6 
Órgão: Fundação Butantan. Assunto: Balanço Geral do exercício de 2021. 
Responsável(is): Rui Curi (Diretor-Executivo) e Reinaldo Noboru Sato 
(Superintendente). Advogado(s): Luis Fernando Ribas Ceccon (OAB/SP nº 
252.330), Leonardo Relvas (OAB/SP nº 417.787), Guilherme Cavalheiro Pegoraro 
(OAB/SP nº 406.801), Eliana Lombardi (OAB/SP nº 56.989), Fábio Barbalho Leite 
(OAB/SP nº 168.881), João Falcão Dias (OAB/SP nº 406.577), Joyce Lima Santos 
(OAB/SP nº 451.758), Pedro Bandeira Lins Lunardelli (OAB/SP nº 466.850), José 
Roberto Manesco (OAB/SP nº 61.471), Luis Justiniano Haiek Fernandes (OAB/SP 
nº 119.324), Wladimir Antonio Ribeiro (OAB/SP nº 110.307) e outros. 
Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) da 
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Fazenda: Fernanda Bardichia Pilat Yamamoto e João Carlos Pietropaolo. 
Fiscalizada por: GDF-8. Fiscalização atual: GDF-2. 
Resultado: REGULARES, COM RESSALVAS E RECOMENDAÇÕES. 

 
21 TC-002060.989.24-1 
Órgão: Fundação Professor Doutor Manoel Pedro Pimentel – FUNAP. Assunto: 
Balanço Geral do exercício de 2024. Responsável(is): Mauro Lopes dos Santos 
(Presidente). Advogado(s): Isabel de Fátima Aparecida Santos Roberto (OAB/SP 
nº 166.546) e Jéssica Cristine Zambon Machado (OAB/SP nº 361.695). 
Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior. Procurador(es) 
da Fazenda: Roberto Pereira Perez. Fiscalizada por: GDF-4. Fiscalização 
atual: GDF-4. 
Resultado: REGULARES, COM RESSALVAS E RECOMENDAÇÕES. 

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 

22 TC-018793.989.22-9 
Contratante: Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – 
IAMSPE. Contratada(s): H. Strattner & Cia. Ltda. Objeto: Prestação de serviços 
para realização de procedimentos cirúrgicos de videolaparoscopia e 
videoendoscopia, para as especialidades de anestesiologia, ginecologia, 
urologia, urgência e emergência (PS), pediatria, geral e gastrocirurgia, 
otorrinolaringologia, cirurgia cabeça e pescoço e neurocirurgia, contemplando 
a locação de equipamentos e instrumentais cirúrgicos dispostos em bandejas, 
bem como a disponibilização de profissionais técnicos especializados para sua 
manutenção e execução. Responsável(is): Wilson Pollara (Superintendente). 
Em Julgamento: Termo Aditivo de 31/08/22. Advogado(s): Yokanaã Ferreira 
Junior (OAB/SP nº 373.264), Andressa Loureiro Kobayashi (OAB/SP nº 410.137), 
Wellington Matheus Monteiro (OAB/SP nº 454.568) e outros. Procurador(es) da 
Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes e Débora Sammarco Milena. Fiscalizada 
por: GDF-2. Fiscalização atual: GDF-6. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
23 TC-018433.989.23-3 
Contratante: Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – 
IAMSPE. Contratada(s): H. Strattner & Cia. Ltda. Objeto: Prestação de serviços 
para realização de procedimentos cirúrgicos de videolaparoscopia e 
videoendoscopia para especialidades de anestesiologia, ginecologia, urologia, 
urgência e emergência (PS), pediatria, geral e gastrocirurgia, 
otorrinolaringologia, cirurgia cabeça e pescoço e neurocirurgia, contemplando 
a locação de equipamentos e instrumentais cirúrgicos dispostos em bandejas, 
bem como a disponibilização de profissionais técnicos especializados para sua 
manutenção e execução. Responsável(is): Maria das Graças Bigal Barboza da 
Silva (Superintendente). Em Julgamento: Termo Aditivo de 30/08/23. 
Advogado(s): Yokanaã Ferreira Junior (OAB/SP nº 373.264), Andressa Loureiro 
Kobayashi (OAB/SP nº 410.137), Wellington Matheus Monteiro (OAB/SP nº 
454.568) e outros. Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes e 
Débora Sammarco Milena. Fiscalizada por: GDF-2. Fiscalização atual: GDF-6. 
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Resultado: IRREGULAR. 

 
24 TC-021579.989.24-5 
Contratante: Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – 
IAMSPE. Contratada(s): H. Strattner & Cia. Ltda. Objeto: Prestação de serviços 
para realização de procedimentos cirúrgicos de videolaparoscopia e 
videoendoscopia para especialidades de anestesiologia, ginecologia, urologia, 
urgência e emergência (PS), pediatria, geral e gastrocirurgia, 
otorrinolaringologia, cirurgia cabeça e pescoço e neurocirurgia, contemplando 
a locação de equipamentos e instrumentais cirúrgicos dispostos em bandejas, 
bem como a disponibilização de profissionais técnicos especializados para sua 
manutenção e execução. Responsável(is): Vera Lúcia Guerrera (Respondendo 
pelo Expediente de Superintendência do IAMSPE). Em Julgamento: Termo 
Aditivo de 30/08/24. Advogado(s): Yokanaã Ferreira Junior (OAB/SP nº 
373.264), Andressa Loureiro Kobayashi (OAB/SP nº 410.137), Wellington 
Matheus Monteiro (OAB/SP nº 454.568) e outros. Procurador(es) da Fazenda: 
Denis Dela Vedova Gomes e Débora Sammarco Milena. Fiscalizada por: GDF-2. 
Fiscalização atual: GDF-6. 
Resultado: IRREGULAR. 

 

 
 
SEÇÃO MUNICIPAL 
 
RELATOR - PRESIDENTE CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA 
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 

25 TC-001389.989.17-9 
Convenente: Prefeitura Municipal de Sorocaba. Conveniada(s): Irmandade da 
Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba. Objeto: Promover a inserção 
articulada e integrada da conveniada na rede de serviços do Sistema Único de 
Saúde – SUS, além de definir seu perfil assistencial e papel institucional, 
respeitando as necessidades da população e as diretrizes e princípios do SUS. 
Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Ailton de Lima Ribeiro (Secretário 
Municipal) e José Luiz Pimentel (Diretor-Presidente da Conveniada). Em 
Julgamento: Convênio de 22/12/16. Valor – R$40.012.749,36. Advogado(s): 
Douglas Domingos de Moraes (OAB/SP nº 185.885), Anderson Tadeu Oliveira 
Machado (OAB/SP nº 221.808), Erika Capella Fernandes (OAB/SP nº 330.995), 
Laura Botto de Barros Nascimento Santos (OAB/SP nº 359.723), Eduardo 
Pannunzio (OAB/SP nº 162.740), Thiago Lopes Ferraz Donnini (OAB/SP nº 
235.247), Aline Costa Apolinário (OAB/SP nº 455.625), Andressa Caroline Alves 
Toledo (OAB/SP nº 397.347), Cristiane Alonso Salão Piedemonte (OAB/SP nº 
301.263), Mauricio Silva de Ávila (OAB/SP nº 477.319), Valéria Maria Trezza 
(OAB/SP nº 153.020), Gabriel Calil Pinheiro (OAB/SP nº 391.280) e outros. 
Fiscalizada por: UR-9. Fiscalização atual: UR-9. 
Resultado: REJEITADA A PRELIMINAR. REGULAR. 
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26 TC-011371.989.17-9 
Convenente: Prefeitura Municipal de Sorocaba. Conveniada(s): Irmandade da 
Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba. Objeto: Promover a inserção 
articulada e integrada da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba 
na rede de serviços do Sistema Único de Saúde – SUS, além de definir seu perfil 
assistencial e papel institucional, respeitando as necessidades da população e 
as diretrizes e princípios do SUS. Responsável(is): Rodrigo Moreno (Secretário 
Municipal). Em Julgamento: Termo de Rescisão Unilateral de 25/04/17. 
Advogado(s): Douglas Domingos de Moraes (OAB/SP nº 185.885), Anderson 
Tadeu Oliveira Machado (OAB/SP nº 221.808), Cristiane Alonso Salão 
Piedemonte (OAB/SP nº 301.263), Erika Capella Fernandes (OAB/SP nº 330.995), 
Laura Botto de Barros Nascimento Santos (OAB/SP nº 359.723), Mauricio Silva 
de Ávila (OAB/SP nº 477.319), Eduardo Pannunzio (OAB/SP nº 162.740), Thiago 
Lopes Ferraz Donnini (OAB/SP nº 235.247), Aline Costa Apolinário (OAB/SP nº 
455.625), Andressa Caroline Alves Toledo (OAB/SP nº 397.347), Valéria Maria 
Trezza (OAB/SP nº 153.020), Gabriel Calil Pinheiro (OAB/SP nº 391.280) e 
outros. Fiscalizada por: UR-9. Fiscalização atual: UR-9. 
Resultado: REJEITADA A PRELIMINAR. CONHECIDO. 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS 
 

27 TC-005842.989.17-0 
Convenente: Prefeitura Municipal de Sorocaba. Conveniada(s): Irmandade da 
Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba. Responsável(is): José Antonio Caldini 
Crespo (Prefeito), Rodrigo Moreno (Secretário Municipal) e José Luiz Pimentel 
(Diretor-Presidente da Conveniada). Em Julgamento: Prestação de contas – 
repasses públicos ao terceiro setor. Exercício: 2017. Valor(es): 
R$8.517.216,89. Advogado(s): Douglas Domingos de Moraes (OAB/SP nº 
185.885), Anderson Tadeu Oliveira Machado (OAB/SP nº 221.808), Celso Tarcísio 
Barcelli (OAB/SP nº 299.185), Cristiane Alonso Salão Piedemonte (OAB/SP nº 
301.263), Erika Capella Fernandes (OAB/SP nº 330.995), Laura Botto de Barros 
Nascimento Santos (OAB/SP nº 359.723), Mauricio Silva de Ávila (OAB/SP nº 
477.319), Remo Higashi Battaglia (OAB/SP nº 157.500), Márcio Roberto de 
Castilho Leme (OAB/SP nº 209.941), Camila Felício Zuccari (OAB/SP nº 
325.243), Andressa Caroline Alves Toledo (OAB/SP nº 397.347), Eduardo 
Pannunzio (OAB/SP nº 162.740), Thiago Lopes Ferraz Donnini (OAB/SP nº 
235.247), Aline Costa Apolinário (OAB/SP nº 455.625), Paulo Roberto Athiê 
Piccelli (OAB/SP nº 345.307), André Eduardo Silva (OAB/SP nº 162.502), Augusto 
Eduardo Silva (OAB/SP 168.123) e outros. Fiscalizada por: UR-9. Fiscalização 
atual: UR-9. 
Resultado: REJEITADA A PRELIMINAR. REGULARES, COM RESSALVAS E 
RECOMENDAÇÕES. 

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 

28 TC-016870.989.24-1 
Convenente: Prefeitura Municipal de Valparaíso. Conveniada(s): Santa Casa de 
Misericórdia de Valparaíso. Objeto: Execução de serviços médicos hospitalares 
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que incluem: (I) Serviços de urgência e emergência de Pronto-Socorro; (II) 
Serviços de Apoio e Diagnóstico e Terapêutico (SADT); (III) Internações 
hospitalares de média e alta complexidade; e (IV) Retaguarda médica 
especializada. Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Carlos Alexandre 
Pereira (Prefeito), Laura Redígolo Gomes (Secretária Municipal) e Clóvis Izidio 
de Almeida (Interventor da Conveniada). Em Julgamento: Convênio de 
22/01/24. Valor – R$10.531.144,38. Advogado(s): Wagner César Galdioli Polizel 
(OAB/SP nº 184.881), Thiago Tanajura Macedo Chicote (OAB/SP nº 406.261) e 
Fátima Aparecida dos Santos (OAB/SP nº 161.749). Procurador(es) de Contas: 
Celso Augusto Matuck Feres Junior. Fiscalizada por: UR-1. Fiscalização atual: 
UR-1. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL, COM RETORNO AO 
GABINETE DO RELATOR. 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS 
 

29 TC-009024.989.22-0 
Contratante: Prefeitura Municipal de Miracatu. Organização Social 
Beneficiária: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Bernardo do 
Campo. Entidade(s) Gerenciada(s): Pronto Socorro Municipal, Centro de 
Atenção Psicossocial (CAPS), Residência Terapêutica (RT), Centro Municipal de 
Reabilitação Física (CEMURF) e Unidade Básica de Saúde "Manoel Perez Bazan". 
Responsável(is): Vinícius Brandão de Queiróz (Prefeito) e Antônio de Pádua 
Chagas (Presidente da Beneficiária). Em Julgamento: Prestação de contas – 
repasses ao terceiro setor. Exercício: 2022. Valor(es): R$7.369.736,92. 
Advogado(s): Herly Carvalho Costa (OAB/SP nº 364.123), Miriam Athiê (OAB/SP 
nº 79.338), Ana Verônica da Silva (OAB/SP nº 178.136), Hans Gethmann Netto 
(OAB/SP nº 213.418) e Otávio Augusto Soares Resende (OAB/SP nº 83.194). 
Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. Fiscalizada por: UR-12. 
Fiscalização atual: UR-12. 
Resultado: IRREGULAR, COM MULTA E DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO 
 

30 TC-004759.989.24-7 
Câmara Municipal: Arandu. Exercício: 2024. Presidente: Antônio Fernando 
Quaglio. Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. 
Fiscalizada por: UR-2. Fiscalização atual: UR-2. 
Resultado: REGULARES. 

 
31 TC-004959.989.24-5 
Câmara Municipal: Júlio Mesquita. Exercício: 2024. Presidente: Claudio 
Amorin dos Reis. Advogado(s): Ronan Figueira Daun (OAB/SP nº 150.425). 
Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. Fiscalizada por: 
UR-4. Fiscalização atual: UR-4. 
Resultado: REGULARES. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER 
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32 TC-004085.989.24-2 
Prefeitura Municipal: Iacri. Exercício: 2024. Prefeito(a): Carlos Alberto 
Freire. Advogado(s): Edmir Gomes da Silva (OAB/SP nº 121.439). 
Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. Fiscalizada por: 
UR-18. Fiscalização atual: UR-18. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 

 
33 TC-004172.989.24-6 
Prefeitura Municipal: Piracaia. Exercício: 2024. Prefeito(a): José Silvino 
Cintra. Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), 
Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP 
nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila 
Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Fábio José de Almeida de Araújo 
(OAB/SP nº 398.760), Giovana Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), Bianca 
Vitória Nocera Souza Campos (OAB/SP nº 478.452), Andrezza Maria Rodrigues 
Furtado (OAB/SP nº 485.910), Vitória Rodrigues Rego (OAB/SP nº 486.917), 
Fernando Lucas Alves da Silva (OAB/SP nº 507.263) e outros. Procurador(es) de 
Contas: Thiago Pinheiro Lima. Fiscalizada por: UR-7. Fiscalização atual: UR-
7. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 

 
34 TC-004414.989.24-4 
Prefeitura Municipal: Macatuba. Exercício: 2024. Prefeito(a): Anderson 
Ferreira. Advogado(s): Emerson de Hypólito (OAB/SP nº 147.410). 
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. Fiscalizada por: UR-2. 
Fiscalização atual: UR-2. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 

 
RELATOR CONSELHEIRO MAXWELL BORGES DE MOURA VIEIRA 
 
REPRESENTAÇÃO 
 

35 TC-019280.989.25-2 
Representante(s): Robenildo Luiz da Silva Junior – Sócio da empresa Expresso 
Evolução, Transportes e Locações Ltda. Representado(s): Prefeitura Municipal 
de Icém. Responsável(is): Aparecida Salisso (Prefeita). Assunto: Possíveis 
irregularidades no âmbito do Pregão Eletrônico nº 49/2025, promovido pela 
Prefeitura Municipal de Icém objetivando a prestação de serviços de fretamento 
de veículos (ônibus). Advogado(s): Paulo Henrique Feitosa (OAB/SP nº 141.150), 
Ernandes Douglas Assis Lemos de Moura (OAB/SP nº 304.627) e outros. 
Fiscalizada por: UR-8. Fiscalização atual: UR-8. 
Resultado: IMPROCEDENTE. 

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 

36 TC-021764.989.25-7 
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Contratante: Prefeitura Municipal de Icém. Contratada(s): M. F. de Lima Filho 
Transportes e Turismo Ltda. Objeto: Prestação de serviços de fretamento de 
veículos (ônibus). Responsável(is) pela Homologação do Certame Licitatório 
e pelo(s) Instrumento(s): Aparecida Salisso (Prefeita). Em Julgamento: 
Licitação – Pregão Eletrônico. Contrato de 14/10/25. Valor – R$3.352.000,00. 
Advogado(s): Ernandes Douglas Assis Lemos de Moura (OAB/SP nº 304.627) e 
outros. Fiscalizada por: UR-8. Fiscalização atual: UR-8. 
Resultado: REGULAR. 

 
37 TC-000504.989.26-0 
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo. Contratada(s): 
Nascimento & Orozimbo Serviços Ltda. Objeto: Prestação de serviços de 
vigilância eletrônica, por meio de videomonitoramento e alarme. 
Responsável(is): João Vitor Marsola (Secretário Municipal). Em Julgamento: 
Termo Aditivo de 27/03/25. Advogado(s): Rodolfo Camilo dos Santos (OAB/SP 
nº 201.116). Fiscalizada por: UR-4. Fiscalização atual: UR-4. 
Resultado: REGULAR. 

 
38 TC-007974.989.25-3 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guarulhos. Contratada(s): Jofege 
Pavimentação e Construção Ltda. Objeto: Execução de obras de recapeamento 
asfáltico, recuperação de pavimento e recomposição de guias, sarjetas, 
sarjetões e passeio, nos bairros Picanço e outros – Lote 3. Responsável(is): 
Francisco José Carone Garcia (Secretário Municipal), Alecsandro Rocha de 
Mendonça (Gestor do Contrato) e Ronaldo Barboza da Silva (Fiscal do Contrato). 
Em Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratual. Advogado(s): 
Antonio Carlos Zovin de Barros Fernandes (OAB/SP nº 231.360) e Edma dos 
Santos Silva (OAB/SP nº 320.221). Procurador(es) de Contas: João Paulo 
Giordano Fontes. Fiscalizada por: GDF-4. Fiscalização atual: GDF-4. 
Resultado: CONHECIDO. 

 
39 TC-020695.989.25-1 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guarulhos. Contratada(s): Jofege 
Pavimentação e Construção Ltda. Objeto: Execução de obras de recapeamento 
asfáltico, recuperação de pavimento e recomposição de guias, sarjetas, 
sarjetões e passeio, nos bairros Picanço e outros – Lote 3. Responsável(is): 
Alecsandro Rocha de Mendonça (Gestor do Contrato) e Ronaldo Barboza da Silva 
(Fiscal do Contrato). Em Julgamento: Termo de Recebimento Provisório de 
23/06/25. Termo de Recebimento Definitivo de 22/09/25. Advogado(s): 
Antonio Carlos Zovin de Barros Fernandes (OAB/SP nº 231.360) e Edma dos 
Santos Silva (OAB/SP nº 320.221). Procurador(es) de Contas: João Paulo 
Giordano Fontes. Fiscalizada por: GDF-4. Fiscalização atual: GDF-4. 
Resultado: CONHECIDO. 

 
40 TC-001527.989.25-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de Mauá. Contratada(s): MR Computer 
Informática Ltda. Objeto: Prestação de serviços de locação de impressoras e 
equipamentos multifuncionais. Responsável(is): Mariângela Souza Secchi 
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(Secretária Municipal). Em Julgamento: Termo Aditivo de 03/10/24. 
Advogado(s): Roberta Castilho Andrade Lopes (OAB/SP nº 163.328), Norberto 
Fontanelli Prestes de Abreu e Silva (OAB/SP nº 172.253), Gregório Battazza 
Lonza (OAB/SP nº 182.332), Isadora Dina da Silva Medej (OAB/SP nº 281.069), 
Natália Cordeiro Barbosa Dijigow (OAB/SP nº 306.518), Mayara de Lima Reis 
(OAB/SP nº 308.885), Adriano Paciente Gonçalves (OAB/SP nº 312.932), Matheus 
Martins Sant'Anna (OAB/SP nº 345.099), Vanessa Nogueira Pereira da Silva 
(OAB/SP nº 407.053) e outros. Fiscalizada por: GDF-7. Fiscalização atual: GDF-
7. 
Resultado: REGULAR. LEGALIDADE DAS DESPESAS. 

 
41 TC-019906.989.25-6 
Contratante: Prefeitura Municipal de Mauá. Contratada(s): MR Computer 
Informática Ltda. Objeto: Prestação de serviços de locação de impressoras e 
equipamentos multifuncionais. Responsável(is): Hélcio Antonio da Silva 
(Secretário Municipal). Em Julgamento: Termo Aditivo de 02/10/25. 
Advogado(s): Roberta Castilho Andrade Lopes (OAB/SP nº 163.328), Norberto 
Fontanelli Prestes de Abreu e Silva (OAB/SP nº 172.253), Gregório Battazza 
Lonza (OAB/SP nº 182.332), Isadora Dina da Silva Medej (OAB/SP nº 281.069), 
Natália Cordeiro Barbosa Dijigow (OAB/SP nº 306.518), Mayara de Lima Reis 
(OAB/SP nº 308.885), Adriano Paciente Gonçalves (OAB/SP nº 312.932), Matheus 
Martins Sant'Anna (OAB/SP nº 345.099), Vanessa Nogueira Pereira da Silva 
(OAB/SP nº 407.053) e outros. Fiscalizada por: GDF-7. Fiscalização atual: GDF-
7. 
Resultado: REGULAR. 

 
42 TC-000145.989.26-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra. Contratada(s): 
Jundiá Transportadora Turística Ltda. Objeto: Prestação de serviços de 
transporte escolar com monitor, para a Secretaria Municipal de Educação. 
Responsável(is): José Carlos de Quevedo Junior (Prefeito). Em Julgamento: 
Termo de Apostilamento de 25/02/25. Advogado(s): André Navarro (OAB/SP nº 
158.924), Carlos Daniel Rolfsen (OAB/SP nº 142.787), Antonio Bento Furtado de 
Mendonça (OAB/SP nº 351.058), Mariana Bim Sanches Varanda (OAB/SP nº 
329.616), Cristiane Piazentim Campanholi (OAB/SP nº 220.719), Daniela 
Francine Torres (OAB/SP nº 202.802) e outros. Procurador(es) de Contas: 
Rafael Antonio Baldo. Fiscalizada por: UR-9. Fiscalização atual: UR-9. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
43 TC-012021.989.22-3 
Contratante: Prefeitura Municipal de Santo André. Contratada(s): Asservo 
Multisserviços Ltda. Objeto: Prestação de serviços de limpeza em ambiente 
escolar, nas áreas internas e externas, fachadas e vidros em altura, com 
disponibilização de mão de obra qualificada, produtos saneantes 
domissanitários, materiais, máquinas e equipamentos. Responsável(is) pela 
Homologação do Certame Licitatório: Caio Costa e Paula (Secretário 
Municipal). Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s): Cleide Bauab Eid Bochixio 
(Secretária Municipal). Em Julgamento: Licitação – Pregão Presencial. Contrato 
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de 19/04/22. Valor – R$56.446.773,48. Advogado(s): Marcelo Chuere Nunes 
(OAB/SP nº 142.512), Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Paulo Roberto Athiê 
Piccelli (OAB/SP nº 345.307), Arthur Scatolini Menten (OAB/SP nº 172.683), 
Fabiana Varoni Pereira (OAB/SP nº 197.699), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 
317.849), Lucas Passos Vieira da Costa (OAB/SP nº 425.346), Olavo Sachetim 
Barboza (OAB/SP nº 301.970), Edineia Teixeira Brito (OAB/SP nº 531.068) e 
outros. Fiscalizada por: GDF-6. Fiscalização atual: GDF-7. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA SESSÃO DE 12/05. 

 
44 TC-020999.989.22-1 
Contratante: Prefeitura Municipal de Santo André. Contratada(s): Asservo 
Multisserviços Ltda. Objeto: Prestação de serviços de limpeza em ambiente 
escolar nas áreas internas e externas, fachadas e vidros em altura, com 
disponibilização de mão de obra qualificada, produtos saneantes 
domissanitários, materiais, máquinas e equipamentos. Responsável(is): Cleide 
Bauab Eid Bochixio (Secretária Municipal). Em Julgamento: Termo Aditivo de 
11/10/22. Advogado(s): Marcelo Chuere Nunes (OAB/SP nº 142.512), Miriam 
Athiê (OAB/SP nº 79.338), Paulo Roberto Athiê Piccelli (OAB/SP nº 345.307), 
Arthur Scatolini Menten (OAB/SP nº 172.683), Fabiana Varoni Pereira (OAB/SP 
nº 197.699), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Lucas Passos Vieira da 
Costa (OAB/SP nº 425.346), Olavo Sachetim Barboza (OAB/SP nº 301.970), 
Edinéia Teixeira Brito (OAB/SP nº 531.068) e outros. Fiscalizada por: GDF-6. 
Fiscalização atual: GDF-7. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA SESSÃO DE 12/05. 

 
45 TC-010245.989.23-1 
Contratante: Prefeitura Municipal de Santo André. Contratada(s): Asservo 
Multisserviços Ltda. Objeto: Prestação de serviços de limpeza em ambiente 
escolar nas áreas internas e externas, fachadas e vidros em altura, com 
disponibilização de mão de obra qualificada, produtos saneantes 
domissanitários, materiais, máquinas e equipamentos. Responsável(is): Almir 
Roberto Cicote (Secretário Municipal). Em Julgamento: Termo Aditivo de 
17/04/23. Advogado(s): Marcelo Chuere Nunes (OAB/SP nº 142.512), Miriam 
Athiê (OAB/SP nº 79.338), Paulo Roberto Athiê Piccelli (OAB/SP nº 345.307), 
Arthur Scatolini Menten (OAB/SP nº 172.683), Fabiana Varoni Pereira (OAB/SP 
nº 197.699), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Lucas Passos Vieira da 
Costa (OAB/SP nº 425.346), Olavo Sachetim Barboza (OAB/SP nº 301.970), 
Edinéia Teixeira Brito (OAB/SP nº 531.068) e outros. Fiscalizada por: GDF-6. 
Fiscalização atual: GDF-7. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA SESSÃO DE 12/05. 

 
46 TC-011908.989.24-7 
Contratante: Prefeitura Municipal de Santo André. Contratada(s): Asservo 
Multisserviços Ltda. Objeto: Prestação de serviços de limpeza em ambiente 
escolar nas áreas internas e externas, fachadas e vidros em altura, com 
disponibilização de mão de obra qualificada, produtos saneantes 
domissanitários, materiais, máquinas e equipamentos. Responsável(is): Érica 
Aparecida Ferreira da Silva (Secretária Municipal). Em Julgamento: Termo 
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Aditivo de 17/04/24. Advogado(s): Marcelo Chuere Nunes (OAB/SP nº 142.512), 
Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Paulo Roberto Athiê Piccelli (OAB/SP nº 
345.307), Arthur Scatolini Menten (OAB/SP nº 172.683), Fabiana Varoni Pereira 
(OAB/SP nº 197.699), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Lucas Passos 
Vieira da Costa (OAB/SP nº 425.346), Olavo Sachetim Barboza (OAB/SP nº 
301.970), Edinéia Teixeira Brito (OAB/SP nº 531.068) e outros. Fiscalizada por: 
GDF-6. Fiscalização atual: GDF-7. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA SESSÃO DE 12/05. 

 
47 TC-008893.989.25-1 
Contratante: Prefeitura Municipal de Santo André. Contratada(s): Asservo 
Multisserviços Ltda. Objeto: Prestação de serviços de limpeza em ambiente 
escolar nas áreas internas e externas, fachadas e vidros em altura, com 
disponibilização de mão de obra qualificada, produtos saneantes 
domissanitários, materiais, máquinas e equipamentos. Responsável(is): Pedro 
Luiz Mattos Canhassi Botaro (Secretário Municipal). Em Julgamento: Termo 
Aditivo de 17/04/25. Advogado(s): Marcelo Chuere Nunes (OAB/SP nº 142.512), 
Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Paulo Roberto Athiê Piccelli (OAB/SP nº 
345.307), Arthur Scatolini Menten (OAB/SP nº 172.683), Fabiana Varoni Pereira 
(OAB/SP nº 197.699), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Lucas Passos 
Vieira da Costa (OAB/SP nº 425.346), Olavo Sachetim Barboza (OAB/SP nº 
301.970), Edinéia Teixeira Brito (OAB/SP nº 531.068) e outros. Fiscalizada por: 
GDF-7. Fiscalização atual: GDF-7. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA SESSÃO DE 12/05. 

 
48 TC-013691.989.25-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de Jacupiranga. Organização Social 
Beneficiária: Instituto Santa Dulce. Entidade(s) Gerenciada(s): Unidade de 
Pronto Atendimento de Jacupiranga. Objeto: Operacionalização da gestão e 
execução de atividades e serviços de saúde na Unidade de Pronto Atendimento 
de Jacupiranga. Responsável(is): João Batista de Andrade (Prefeito) e Felipe 
dos Santos Mesquita (Presidente da Beneficiária). Em Julgamento: Termo 
Aditivo de 18/07/25. Advogado(s): Fábio Pasques de Oliveira Graça (OAB/SP nº 
300.299), Ademar Patucci Junior (OAB/SP nº 236.277), Giuliano Norberto 
Fogaça (OAB/SP nº 314.749), Wanderson Clany Alves da Silva (OAB/SP nº 
474.462) e Marcus Vinicius Ibanez Borges (OAB/SP nº 214.215). Fiscalizada por: 
UR-12. Fiscalização atual: UR-12. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS 
 

49 TC-020985.989.21-9 
Convenente: Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto. Conveniada(s): 
Fundação Faculdade Regional de Medicina de São José do Rio Preto – 
FUNFARME. Responsável(is): Edson Edinho Coelho Araújo (Prefeito) e Aldenis 
Albaneze Borim (Secretário Municipal). Em Julgamento: Prestação de contas – 
repasses ao terceiro setor. Exercício: 2021. Valor(es): R$92.486.003,67. 
Advogado(s): Luis Roberto Thiesi (OAB/SP nº 146.769), Felipe Alfredo Marchiori 
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Passarin (OAB/SP nº 297.185), Luiz Henrique de Freitas Barbosa (OAB/SP nº 
454.297), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP 
nº 137.889), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Leonardo 
Nicoletti D’Ornellas (OAB/SP nº 424.976), Luiz Roberto Loraschi (OAB/SP nº 
196.507) e outros. Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres 
Junior. Fiscalizada por: UR-8. Fiscalização atual: UR-8. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL, COM RETORNO AO 
GABINETE DO RELATOR. 

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO 
 

50 TC-004761.989.24-3 
Câmara Municipal: Areiópolis. Exercício: 2024. Presidente: João da Cruz 
Miquelino. Advogado(s): Marco Aurélio Vitale Micheletto (OAB/SP nº 299.686). 
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Fiscalizada por: UR-2. 
Fiscalização atual: UR-2. 
Resultado: REGULARES, COM RESSALVAS. 

 
51 TC-005156.989.24-6 
Câmara Municipal: São Bernardo do Campo. Exercício: 2024. Presidente: 
Danilo Lima de Ramos. Advogado(s): Suely Duarte de Matos (OAB/SP nº 45.106), 
Magali Paiva (OAB/SP nº 198.521), Eric César Marques Ferraz (OAB/SP nº 
220.888), Juliana Saretta Veríssimo (OAB/SP nº 259.174), David Daniel Schmidt 
Neves dos Santos (OAB/SP nº 266.505), William de Andrade Dornas (OAB/SP nº 
285.888), Daiane Fernandes Baratela (OAB/SP nº 357.531), Fátima Cristina Pires 
Miranda (OAB/SP nº 109.889), Cristiano Vilela de Pinho (OAB/SP nº 221.594), 
Natália Carolina Borges (OAB/SP nº 288.902), Dayana Ribeiro da Silva (OAB/SP 
nº 453.987) e outros. Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres 
Junior. Fiscalizada por: GDF-3. Fiscalização atual: GDF-5. 
Resultado: REGULARES, COM RESSALVAS. 

 
52 TC-005161.989.24-9 
Câmara Municipal: São Vicente. Exercício: 2024. Presidente: Adoilson Ferreira 
dos Santos. Advogado(s): Roberto Chibiak Junior (OAB/SP nº 240.672) e Nelson 
Flávio Brito Bandeira (OAB/SP nº 375.766). Procurador(es) de Contas: Thiago 
Pinheiro Lima. Fiscalizada por: UR-20. Fiscalização atual: UR-20. 
Resultado: REGULARES, COM RESSALVAS. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER 
 

53 TC-003939.989.24-0 
Prefeitura Municipal: Ribeirão Corrente. Exercício: 2024. Prefeito(a): Ana 
Lourinete Costa Lôbo Montanher. Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern 
Demarchi Costa. Fiscalizada por: UR-17. Fiscalização atual: UR-17. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
54 TC-004037.989.24-1 
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Prefeitura Municipal: Nuporanga. Exercício: 2024. Prefeitos: Daniel Viana 
Melo e Marcelo Piassa. Períodos: (01/01/24 a 29/02/24; 31/03/24 a 31/12/24) 
e (01/03/24 a 30/03/24). Advogado(s): Marcella Pereira Macedo Ruzzene 
(OAB/SP nº 224.975), Lais Gonzales de Oliveira (OAB/SP nº 383.058), Matheus 
da Silva Mayor (OAB/SP nº 400.524) e outros. Procurador(es) de Contas: Rafael 
Neubern Demarchi Costa. Fiscalizada por: UR-17. Fiscalização atual: UR-17. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 

55 TC-006523.989.26-7(ref. TC-019437.989.22-1 e TC-021738.989.21-9) 
Embargante(s): Instituto de Gestão, Administração e Pesquisa em Saúde – 
IGAPS. Assunto: Prestação de Contas de recursos repassados no exercício de 
2020, pela Prefeitura Municipal de Biritiba Mirim ao Instituto de Gestão, 
Administração e Pesquisa em Saúde – IGAPS. Responsável(is): Walter Hideki 
Tajiri (Prefeito) e Marcelo Queiroz Alcaraz (Diretor do IGAPS). Em Julgamento: 
Embargos de Declaração opostos contra acórdão da E. Segunda Câmara, 
publicado no DOE-TCESP de 27/02/26, que acolheu parcialmente Recurso 
Ordinário para o fim de reduzir para R$609.303,14 o valor a ser restituído pela 
entidade beneficiária, mantendo os demais termos da sentença, publicada no 
D.O.E. de 26/08/22, que julgou irregular a prestação de contas no valor de 
R$1.764.897,72, condenando a beneficiária à devolução do valor impugnado. 
Advogado(s): Daniel Silva Brandão (OAB/SP nº 313.766), Álvaro Assad Ghiraldini 
(OAB/SP nº 151.473), Thaís Brito de Pauli (OAB/SP nº 415.372), Izabelle Paes 
Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272), Carlos Eduardo Gomes Callado 
Moraes (OAB/SP nº 242.953), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226) e 
outros. Fiscalização atual: UR-7. 
Resultado: CONHECIDOS. ACOLHIDOS. COM EFEITOS INFRINGENTES. 

 
RECURSO ORDINÁRIO 
 

56 TC-023553.989.24-5(ref. TC-002879.989.21-8) 
Recorrente(s): Empresa Municipal de Mobilidade Urbana de Marília – EMDURB. 
Assunto: Balanço Geral da Empresa Municipal de Mobilidade Urbana de Marília 
– EMDURB, relativo ao exercício de 2021. Responsável(is): Valdeci Fogaca de 
Oliveira (Diretor-Presidente). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto 
contra sentença, publicada no DOE-TCESP de 29/10/24, que julgou irregulares 
as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alínea “b", da Lei 
Complementar nº 709/93, aplicando multa no valor de 200 UFESPs ao 
responsável, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 
Advogado(s): Ronan Figueira Daun (OAB/SP nº 150.425), Raphael Palmieri Valdi 
(OAB/SP nº 449.699), Eliakim Nery Pereira da Silva (OAB/SP nº 357.960) e 
outros. Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. Fiscalização atual: 
UR-4. 
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 

 
RELATOR CONSELHEIRO CARLOS CEZAR 
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INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 

57 TC-005453.989.22-0 
Concedente: Prefeitura Municipal de Matão. Concessionária(s): Águas de 
Matão S/A. Objeto: Prestação dos serviços públicos de captação, tratamento, 
adução e distribuição de água potável, bem como coleta, transporte, 
afastamento, interceptação, tratamento e destinação final de esgotos 
sanitários, incluindo a construção, instalação e operação da ETE São Lourenço 
do Turvo, excluídos aqueles prestados pela Companhia Matonense de 
Saneamento – CMS, no valor de R$75.016.338,00. Responsável(is) pela 
Homologação do Certame Licitatório e pelo(s) Instrumento(s): José Francisco 
Dumont (Prefeito). Em Julgamento: Licitação – Concorrência. Contrato de 
Concessão de 20/12/13. Advogado(s): Eduardo Leandro de Queiroz e Souza 
(OAB/SP nº 109.013), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Beatriz Neme 
Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 
Maurício da Silva Miranda (OAB/SP nº 249.464), Rodrigo Pozzi Borba da Silva 
(OAB/SP nº 262.845), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Valéria Small 
(OAB/SP nº 330.890), Vinícius de Moraes Félix Dornelas (OAB/SP nº 331.641), 
Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Wellington José 
Paschoalli Filho (OAB/SP nº 336.698), Isabela Abreu dos Santos (OAB/SP nº 
344.769), Juliana Pavan Pierri (OAB/SP nº 347.738), Márcia Letícia Pereira 
Mendes (OAB/SP nº 361.777), Camila Ribeiro de Rezende (OAB/SP nº 434.025), 
Schermann Chrystie Miranda e Silva (OAB/DF nº 23.608), Mateus Piva Adami 
(OAB/SP nº 235.070), Carolina Milani Marchiori Mesquita (OAB/SP nº 374.956), 
Marcus Vinícius de Abreu Schimitd (OAB/SP nº 375.869), Pedro Henrique 
Espagnol de Farias (OAB/SP nº 447.852), Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo 
Santos (OAB/SP nº 69.842), Caio César Benício Rizek (OAB/SP nº 222.238), 
Carlos Eduardo Futra Matuiski (OAB/SP nº 269.550) e outros. Procurador(es) de 
Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. Fiscalizada por: UR-13. 
Fiscalização atual: UR-13. 
Resultado: REGULAR. COM RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES. 

 
58 TC-015522.989.25-0 
Contratante: Serviço Municipal Autônomo de Água e Esgoto de São José do Rio 
Preto – SEMAE São José do Rio Preto. Contratada(s): Ponto Forte Construções e 
Empreendimentos Ltda. Objeto: Construção de interceptor de esgoto e 
substituição de adutora de água tratada na margem direita do Rio Preto – Av. 
Philadelpho M. Gouveia Neto, no trecho entre a Rua São Paulo e a Rua Dr. Assis 
Brasil, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra, máquinas e 
equipamentos. Responsável(is): Rodrigo Renato Carmona (Superintendente). 
Em Julgamento: Termo Aditivo de 20/08/25. Advogado(s): Daniel Henrique 
Ramos da Rocha (OAB/SP nº 293.906), Francisco Roberto Silva Junior (OAB/SP 
nº 77.823), Joyce Cavalcanti Gimenez (OAB/SP nº 291.553) e outros. 
Fiscalizada por: UR-8. Fiscalização atual: UR-8. 
Resultado: REGULAR. 

 
59 TC-005303.989.26-3 
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Contratante: Serviço Municipal Autônomo de Água e Esgoto de São José do Rio 
Preto – SEMAE São José do Rio Preto. Contratada(s): Ponto Forte Construções e 
Empreendimentos Ltda. Objeto: Construção de interceptor de esgoto e 
substituição de adutora de água tratada na margem direita do Rio Preto – Av. 
Philadelpho M. Gouveia Neto, no trecho entre a Rua São Paulo e a Rua Dr. Assis 
Brasil, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra, máquinas e 
equipamentos. Responsável(is): Rodrigo Renato Carmona (Superintendente), 
Eduardo Yamanaka, Ibrahim N. Karam Junior (Diretores), Israel Bernardo Pinto 
(Chefe de Divisão), Mauro Henrique Wakassugui, Rafaela Souza Schiapati 
(Gestores de Saneamento) e Cláudio Raymundo Zirondi (Fiscal do Contrato). Em 
Julgamento: Termo de Recebimento Definitivo de 02/02/26. Advogado(s): 
Daniel Henrique Ramos da Rocha (OAB/SP nº 293.906), Francisco Roberto Silva 
Junior (OAB/SP nº 77.823), Joyce Cavalcanti Gimenez (OAB/SP nº 291.553) e 
outros. Fiscalizada por: UR-8. Fiscalização atual: UR-8. 
Resultado: CONHECIDO. 

 
60 TC-015463.989.24-4 
Contratante: Serviço Municipal Autônomo de Água e Esgoto de São José do Rio 
Preto – SEMAE São José do Rio Preto. Contratada(s): Ponto Forte Construções e 
Empreendimentos Ltda. Objeto: Construção de interceptor de esgoto e 
substituição de adutora de água tratada na margem direita do Rio Preto – Av. 
Philadelpho M. Gouveia Neto, no trecho entre a Rua São Paulo e a Rua Dr. Assis 
Brasil, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra, máquinas e 
equipamentos. Responsável(is): Nicanor Batista Junior, Rodrigo Renato 
Carmona (Superintendentes), Eduardo Yamanaka, Ibrahim N. Karam Junior 
(Diretores), Israel Bernardo Pinto (Chefe de Divisão), Mauro Henrique 
Wakassugui, Rafaela Souza Schiapati (Gestores de Saneamento) e Cláudio 
Raymundo Zirondi (Fiscal do Contrato). Em Julgamento: Acompanhamento da 
Execução Contratual. Advogado(s): Daniel Henrique Ramos da Rocha (OAB/SP 
nº 293.906), Francisco Roberto Silva Junior (OAB/SP nº 77.823), Joyce 
Cavalcanti Gimenez (OAB/SP nº 291.553) e outros. Fiscalizada por: UR-8. 
Fiscalização atual: UR-8. 
Resultado: CONHECIDO. 

 
61 TC-016043.989.25-0 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul. Contratada(s): TB 
Serviços, Transporte, Limpeza, Gerenciamento e Recursos Humanos S/A. 
Objeto: Prestação de serviços de higienização, saneamento e asseio em 
próprios municipais. Responsável(is): Fabiano Augusto João, Michel dos Santos 
e Mauro Roberto Chekin (Secretários Municipais). Em Julgamento: Termo 
Aditivo de 25/07/25. Advogado(s): Paula Cristina Crudi (OAB/SP nº 159.477), 
Angélica Rebequi da Motta Santos (OAB/SP nº 219.497) e Marcelo Mori (OAB/SP 
nº 225.968). Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. Fiscalizada por: 
GDF-9. Fiscalização atual: GDF-9. 
Resultado: REGULAR, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
62 TC-016815.989.25-6 
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Contratante: Prefeitura Municipal de Embu-Guaçu. Contratada(s): Schunck 
Terraplenagem e Transportes Ltda. Objeto: Execução de serviços de coleta, 
transporte e destinação final dos resíduos; varrição manual de vias e 
logradouros públicos; capinação, conservação de áreas verdes, com 
fornecimento de veículos, equipamentos, mão de obra, ferramentas e EPIs. 
Responsável(is): Francisco José do Nascimento (Prefeito). Em Julgamento: 
Termo Aditivo de 11/08/25. Advogado(s): Fernando José Garcia (OAB/SP nº 
134.719). Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. 
Fiscalizada por: GDF-6. Fiscalização atual: GDF-6. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO 
 

63 TC-004533.989.24-0 
Câmara Municipal: Altair. Exercício: 2024. Presidente: Romeu Nunes Bispo 
Rodrigues. Advogado(s): Rafael Augusto de Oliveira Diniz (OAB/SP nº 309.979). 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada por: UR-8. 
Fiscalização atual: UR-8. 
Resultado: REGULARES COM RESSALVAS. QUITAÇÃO AOS RESPONSÁVEIS. COM 
RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES. 

 
64 TC-004820.989.24-2 
Câmara Municipal: Patrocínio Paulista. Exercício: 2024. Presidente: Carlos 
Adriano Chimelo. Advogado(s): Adilson Terlone (OAB/MG nº 157.660) e 
Fernando Faleiros Rezende (OAB/SP nº 456.339). Procurador(es) de Contas: 
Renata Constante Cestari. Fiscalizada por: UR-17. Fiscalização atual: UR-17. 
Resultado: REGULARES COM RESSALVAS. QUITAÇÃO AOS RESPONSÁVEIS. COM 
RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES. 

 
65 TC-004836.989.24-4 
Câmara Municipal: Santa Gertrudes. Exercício: 2024. Presidente: Marcelo 
Ferreira da Silva. Advogado(s): Glauco Sérgio Pedrassolli (OAB/SP nº 279.978). 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada por: UR-10. 
Fiscalização atual: UR-10. 
Resultado: REGULARES COM RESSALVAS. QUITAÇÃO AOS RESPONSÁVEIS. COM 
RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES. 

 
66 TC-005191.989.23-5 
Câmara Municipal: Jacupiranga. Exercício: 2023. Presidente: Sandra Lúcia 
Dvolatka. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. Fiscalizada por: UR-
12. Fiscalização atual: UR-12. 
Resultado: REGULARES, COM RESSALVAS. COM RECOMENDAÇÕES E 
DETERMINAÇÕES. QUITAÇÃO CONDICIONADA. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER 
 

67 TC-003934.989.24-5 
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Prefeitura Municipal: Porangaba. Exercício: 2024. Prefeito(a): João Carlos 
Alves Barros. Advogado(s): Luiz Henrique Areas (OAB/SP nº 144.593). 
Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. Fiscalizada por: UR-9. 
Fiscalização atual: UR-9. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
68 TC-004033.989.24-5 
Prefeitura Municipal: Nantes. Exercício: 2024. Prefeito(a): Marllon Jaffer 
Albano de Oliveira. Advogado(s): Raphael Vinhoto Muchon (OAB/SP nº 247.842) 
e Gean Claudio Araújo (OAB/SP nº 454.092). Procurador(es) de Contas: Renata 
Constante Cestari. Fiscalizada por: UR-5. Fiscalização atual: UR-5. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
69 TC-004148.989.24-7 
Prefeitura Municipal: Jaci. Exercício: 2024. Prefeito(a): Valéria Perpétuo 
Guimarães. Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. 
Fiscalizada por: UR-8. Fiscalização atual: UR-8. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
70 TC-004231.989.24-5 
Prefeitura Municipal: São João de Iracema. Exercício: 2024. Prefeito(a): 
Valdir Candido Ribeiro. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Fiscalizada por: UR-11. Fiscalização atual: UR-11. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
71 TC-004305.989.24-6 
Prefeitura Municipal: Igaraçu do Tietê. Exercício: 2024. Prefeito(a): Ricardo 
Verpa Costa da Silva. Advogado(s): Pedro César Di Muzio (OAB/SP nº 229.858). 
Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. Fiscalizada por: UR-2. 
Fiscalização atual: UR-2. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
72 TC-004347.989.24-6 
Prefeitura Municipal: Rosana. Exercício: 2024. Prefeito(a): Silvio Gabriel. 
Advogado(s): Fábio Alexandre da Silva (OAB/SP nº 230.190) e Lussandro Luis 
Gualdi Malacrida (OAB/SP nº 197.840). Procurador(es) de Contas: José Mendes 
Neto. Fiscalizada por: UR-5. Fiscalização atual: UR-5. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
AGRAVO 
 

73 TC-009521.989.25-1(ref. TC-001497.989.22-8) 
Agravante: Sociedade Brasileira Caminho de Damasco – SBCD. Agravado: 
Despacho exarado no TC-001497.989.22-8 e publicado no DOE-TCESP de 
19/05/25, que indeferiu a solicitação de exclusão da anotação de contas 
julgadas irregulares atribuída a Luiz Antônio Picerni Herce (Diretor-Presidente 
da SBCD), da forma consignada nos autos da Prestação de Contas de recursos 
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repassados no exercício de 2021, pela Prefeitura Municipal de Barueri à 
Sociedade Brasileira Caminho de Damasco. Advogado(s): Humberto Alexandre 
Foltran Fernandes (OAB/SP nº 142.502), Norival Zanelato Junior (OAB/SP nº 
148.778), Priscilla Martins Ferreira Guerra (OAB/SP nº 158.588), Marcos Dolgi 
Maia Porto (OAB/SP nº 173.368), Alexandre de Lorenzi (OAB/SP nº 174.629), 
Valmar Gama Alves (OAB/SP nº 247.531), Cláudia Gonçalves Fernandes (OAB/SP 
nº 259.516), Durvalino Picolo (OAB/SP nº 75.588), Francisco Roberto Silva Junior 
(OAB/SP nº 77.823), Ana Carolina Teles de Souza (OAB/SP nº 440.003), Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP 
nº 228.489), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da 
Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), 
Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Tamirys Costa Rodrigues 
Pires (OAB/SP nº 408.437), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Miriele 
Letícia Vidotti da Silva (OAB/SP nº 418.136), Renata Lorena Coelho da Silva 
(OAB/SP nº 427.147), Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), 
Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052), Giovanna Torres Ruis (OAB/SP nº 
466.579), Angelo Antonio Picolo (OAB/SP nº 182.375) e outros. Procurador(es) 
de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 
Resultado: DESISTÊNCIA DO PEDIDO. ARQUIVADO. 

 
RECURSO ORDINÁRIO 
 

74 TC-019684.989.25-4(ref. TC-020615.989.21-7) 
Recorrente(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santa Isabel. 
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2020, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Isabel à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de Santa Isabel. Responsável(is): Fábia da Silva Porto (Prefeita). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-
TCESP de 29/09/25, que julgou irregular a prestação de contas, acionando o 
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93, 
condenando a beneficiária à devolução do valor de R$1.201.067,12 e a não 
receber novos repasses até a regularização das pendências. Advogado(s): 
Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272), João Leopoldo 
Delpasso Correa Leite (OAB/SP nº 267.672), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 
305.226), Luciano Ferreira Peres (OAB/SP nº 180.810), Siberi Machado de 
Oliveira (OAB/SP nº 235.917), Noely de Souza Costa (OAB/SP nº 349.721), 
Fernanda Santiago Iezzi Corrêa Leite (OAB/SP nº 268.752), Rafael Cezar dos 
Santos (OAB/SP nº 342.475), Ian Aurichio de Mello (OAB/SP nº 452.447), Vagner 
Pinheiro dos Santos (OAB/SP nº 468.288), Tatiane Kayoko Saito (OAB/SP nº 
211.884), Kátia Regina Nogueira (OAB/SP nº 212.278), Ingrid Zanini Souza 
Gomes (OAB/SP nº 415.821) e outros. Procurador(es) de Contas: Celso Augusto 
Matuck Feres Junior. Fiscalização atual: GDF-5. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO AUTOMÁTICA NA SESSÃO DE 
12/05. 

 
75 TC-021345.989.25-5(ref. TC-019376.989.24-0) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Tupã. Assunto: Representação 
formulada por J. de O. Souza Eventos – ME, acerca de possíveis irregularidades 
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no âmbito da Prefeitura Municipal de Tupã, em relação ao Pregão Eletrônico nº 
52/2024, objetivando o registro de preços para eventual e futura locação de 
equipamentos de ornamentação e iluminação, com serviços de organização, 
montagem, utilização e desmontagem, para serem utilizados no natal de luz 
para atender à demanda da Secretaria Municipal de Gabinete e Turismo. 
Responsável(is): Caio Kanji Pardo Aoqui (Prefeito). Em Julgamento: Recurso 
Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP de 28/10/25, 
que julgou procedente a representação. Advogado(s): Caio Renan de Souza 
Godoy (OAB/SP nº 257.599), Diego Rafael Esteves Vasconcellos (OAB/SP nº 
290.219), Ronan Figueira Daun (OAB/SP nº 150.425), Ana Carolina Esteves 
Vasconcellos Hauy (OAB/SP nº 370.856) e Maxwel Alan Tovani Souza e Silva 
(OAB/SP nº 507.528). Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. 
Fiscalização atual: UR-18. 
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 

 
Ficam todos os interessados, nos termos do artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 1993, intimados quanto à realização da presente sessão de 
julgamentos, inclusive para fins de habilitação em sustentação oral, na forma 
prevista nos artigos 109 e 210 do Regimento Interno. 

SDG-1, 28 de Abril de 2026 

 
Germano Fraga Lima 

SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 

 


